
 

 

 

Circular Informativa nº 5/2014 

 

17 de Janeiro de 2014 

 

Assunto: Reforma do IRC  

Lei nº2/2014, de 16 de Janeiro 

 

Caros Associados, 

 

A reforma do IRC foi ontem publicada pela Lei 2/2014, sendo aplicável aos períodos de tributação 

que se iniciem, ou aos factos tributários que ocorram, em ou após 1 de Janeiro de 2014. 

 

Procede à reforma da tributação das sociedades, alterando o Código do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, o Decreto 

Regulamentar n.º 25/2009, de 14 de Setembro, e o Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de Novembro 

 

Trata-se de uma reformulação substancial ao nível normativo, tendo o Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Colectivas sido alterado em cerca de 70 artigos e sendo-lhe aditado cerca 

de 20 novos artigos. A Lei 2/2014, hoje divulgada, procede à republicação do Código do IRC. 

 

Como principais alterações aprovadas por via desta Reforma, de referir a diminuição da taxa do 

imposto. A taxa geral de IRC, a vigorar em 2014 é de 23%, aplicando-se, às entidades que, nos termos 

da lei, sejam pequenas ou médias empresas, uma taxa reduzida, de 17% aos primeiros € 15.000 de 

matéria colectável. Por outro lado, do que diz respeito à tributação autónoma, verifica-se um 

agravamento sobre os encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas. 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

A Direcção da APIRAC 

 

Anexos: 

Lei nº2/2014, de 16 de Janeiro 


